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MUNICIPAL DE ERERE
LOCALIZADO NA AVENIDA PADRE
DANIEL E AVENIDA GABRIEL
GOMES, CEIVIRO, NESTA CIDADE,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PÍefeita do Município dê ERERÉ, Estado do Ceará, no uso de

suas atribuições legais, envia o seguinte Projeto de Lei para que seja discutido

e votado pêla Câmara Municipal de Ereré:

AÍt 1". - Fica aúoÍizada a DoAçÃo, a cÂ ARÂ uul{tclPAl
DE ERERÉ, de um iÍÉvet uóano situado na Avenida Padre Daniel e Avenida

GabÍÉl GoÍDes, CentÍo, nesta cirade, coÍn uma áÍea total de í87,í) m' (cento e

oitenta e sête viÍgula cinquenta) Ínetros quadrados, confrontando-se, ao NoÍte,

com a Avenidâ Padre Daniel, numa extensão dê 5,0O (cinco) metros; ao Sul, @m

a Avenida GâbÍbl Goínes, numa exteÂsáo de 5,00 (cinco) Ínêtrcs; ao Leste, coÍn

a Câmarâ Munidpal de EÍeÍé, numa extensáo de 37,50 (tÍinta e sete ürgula

cinquentâ) Ínêtrc e, ao Oeste, coín a PÍefeitura Muni.:ipal de EreÍé, nuÍnâ

extensáo de 37,50 (trinla e sete ürgula cinquenta) Ínetros:

^ÍL 
?. - A reíerira Í,oAçÃO iusrifca-sê perante Oficb

fuÍmalizedo pela própria Cãmara Municipal do municipio no intuito de ampliaÉo

das instalações e estrutuÍa do pÍédb onde funciona afuakn€nte a sêdê da

Câmara Muniipal, visando reforçaÍ o Poder Legíslativo e prcporcionaÍ mairx

coÍnodidade aos membros do Legislãtivo e aos munícipes.

ÂÉ 39- - A finalidade da I)oAçÃO do ÍeíeÍido iÍrúvel destinar-

se-á, exdusivamente, à aínpliaçáo do prário oÍde funcbna atualÍnente a sêde

p@Íia da Câmara Muniipal de Ereré.

PaÍágrafu Único - Em caso do DonaláÍio dar destinação diveÍsa

daquela descíita no caplÍfd€ste artigo ou não edificaÍ, integralmente, a obra num

prazo de 03 (úies) anos da data de publha@ desfa Lei, dar-sê.á a reveÍsáo em
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favor do município, sem qualquertipo dê indenizaçáo, inclusive, por benfeitorias,

eventualmente, existentes.

ArL 40 - Esta Lêi entraÍá em vigor na data de sua publicaçáo,

revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete da Prêfeita Consütucional de EÍeÉ, em 08 de mâio

de 2023.
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JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI N' OO9 /2023

Tendo em visla requeÍimenlo Íormulado pêla CâmaÍâ Municipal

do municipio, se faz necessário o presente.

O requerimento formalizado pelâ Câmara Municipal possui o

intuito de ampliaçáo das instalaçôes e êstrutura do prédio onde funciona

atualmente a sede da Câmara Municipal, visando reforçar a atividade do Poder

Legislativo e proporcionar maior comodidade aos membros do Legislativo e âos

municipes.

A Prefeitura Municipal seguindo a linha de valorizaÉo a todos os

Poderes, propÕem-se a realizar a doaçáo do referido imóvel, visando a

manutenÉo da haÍmonb e cooperdo entre o PodeÍ Executivo e Legbblit o

Municipal, a ampliaÉo e ínelhoÍia nas instala@s do saláo da Câmara Municipal

do municípb pÍopoÍcbnaÉ urna melhoÍ esíÍutura para pÍêstação de seÍviçc
pelos serviroíes à população e maior coÍnodidade a todos nas ftJturas seções

que se realizaÉo após as ampliações na estÍutural pÍedial.

Por fim, ressalta-se que os beneficbs com a ÍeÍeÍida doação

serão eÍn pml de lod6-

Motivo pelo qual a PÍeêita Munbpd no uso de suas atibuições

envia o píesede seguido de justificalit e para que seia dbdllido e votado pelo

Legblãtivo municipal

&m23.
Gat inete da PÍetuila Constiürcional de EIeÉ, êm lI5 de maio
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